
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS N°. /2025 
 

AO GRUPO AMIGAS DO BEM VIVER, pela relevante 

organização, tem desempenhado um papel fundamental no apoio 

e na sensibilização sobre a luta contra o câncer. 

A Câmara Municipal de Colatina , por iniciativa da Vereadora Lunanda 

Vago, apresenta esta Moção de Aplausos ao Grupo Amigas do Bem Viver por 

se destacar em suas ações dedicadas ao cuidado emocional, psicológico e 

social das mulheres em tratamento e suas famílias. Com uma abordagem 

humanizada, o grupo oferece suporte, informação e um espaço seguro onde 

as participantes podem compartilhar experiências, desafios e vitórias, 

promovendo a solidariedade e força entre todas. 

Diante do exporto propomos que essa casa legislativa conceda uma 

moção de aplausos ao grupo Amigas do Bem Viver- Mulheres com Câncer de 

Colatina, em reconhecimento ao trabalho admirável que realizam e como 

forma de incentivar a continuidade de suas ações 

 

 

 
 

Plenário Adélia Giuberti, 02 de Junho de 2025 

 

 

 

 

 

LUNANDA VAGO  

VEREADORA 
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